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PORTARIA Nº 30/2020
DE 19 DE AGOSTO DE 2020

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO 
DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA BRUTA 
PARA  GRANDE  CONSUMIDOR  COM  TARIFA 
ESPECÍFICA, NA FORMA DOS  ARTIGOS 40 E 136, DO 
REGULAMENTO GERAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO,  APROVADO  PELA RESOLUÇÃO  06/2018 
DO CONSELHO SUPERIOR DA AGRESE E PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL Nº  28.173,  DE 23  DE ABRIL DE 
2019.

 

O Presidente da  AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – 
AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei Federal nº 11.445/2007, na Lei 
Estadual 6.661, de 28 de agosto de 2009; no Art. 22 da Lei Estadual 6.977/2010, e,

 

Considerando o Ofício n° 01-3107/2020 – PR - DESO de 31 de julho de 2020;

 

Considerando que a compete a AGRESE a homologação dos contratos de fornecimento de 
água específicos como o ora submetido a análise (art. 136 do Regulamento Geral dos Serviços Públicos de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, aprovado pela Resolução 06/2018 do Conselho Superior da 
AGRESE e publicado no Diário Oficial nº 28.173 de 23 de abril de 2019);

 

Considerando a Nota Técnica n° 03/2020-CAMSAN da Câmara de Saneamento integrante da 
Diretoria Técnica da AGRESE;

 

Considerando o Parecer n° 34/2020 da Procuradoria Jurídica da AGRESE;

 

Considerando a  deliberação da DIREX da  AGRESE na Reunião realizada no dia  18 de 
agosto de 2020; e,

 

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 64ª Reunião realizada no 
dia 19 de agosto de 2020;
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RESOLVE:

 

Art. 1°.  Aprovar a minuta do contrato de fornecimento de água bruta com tarifa específica pela 
Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO para a Fábrica de Fertilizantes de Sergipe – FAFEN-SE, arrendada 
pela PROQUIGEL Química S/A, por cumprir as normas regulatórias vigentes, mais especificamente a dos artigos 
40  e  136 do  Regulamento  Geral  dos  Serviços  Públicos  de  Abastecimento  de  Água  e  Esgotamento  Sanitário, 
aprovado pela Resolução 06/2018 do Conselho Superior da AGRESE;

 

Parágrafo único - O modelo de negócio a ser pactuado pela concessionária DESO com a usuária 
FAFEN-SE para fornecimento de água bruta em grande volume, serão regidos por cláusulas discutidas entre as 
partes contratantes, as quais ponderarão a viabilidade econômica e financeira para as mesmas.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado 
de Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

 

Aracaju/SE, 19 de agosto de 2020.

 

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da Portaria nº 30/2020-AGRESE. Processo n° 09/2020- AGRESE.
OBJETO: Autorização  de  formalização  de  Contrato  de  fornecimento  de  água  bruta  para  grande 
consumidor com tarifa específica, na forma dos  artigos 40 e 136, do Regulamento Geral dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Nota Técnica n° 03/2020- CAMSAN-AGRESE

Parecer n° 34/2020- Procuradoria da AGRESE

Data de Aprovação do Conselho Superior da AGRESE: 19/08/2020

Portaria, na íntegra, disponível em: https://www.agrese.se.gov.br.

 

Aracaju/SE, 19 de agosto de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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